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LEI NS 609/88 

Autoriza regulamentação do lançamento e cobrança 
de imposto sobre transmissão "intervivas" de bens 
imóveis. 

Art.lfi- Fica o Poder Executivo autorizado a regula 
mentar, por Decreto, o lançamento e a cobrança de imposto 
sobre a transmissão, onerosa, intex^vivos, a qualquer tltu 
lo, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de 
direitos pessoais sobre imóveis, exceto os de garantia,bem 
como cessão de direitos à sua aquisição. 

Parágrafo Único: A aliquota do imposto é de 2,0 % 
(dois pcr cento). A bãise de cálculo do imposto é o valor -
dos bens, no momento da transmissão ou cessão de direitos 
a eles relativos, segundo estimativa fiscal, ou o preço pa 
go, se este for maior. 

Art.2fl- Esta Lei entraró em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 29 de novembro de 1988 

José Americo Garcia 

Prefeito Municipaü. 

(Aprovado em sessão da Câmara MUnicipeú., em 28.11.88) 
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